PROJETO DE LEI N° 5.807, de 2013

“DispBe sobre a atividade de mineracéo, cria o
Conselho Nacional de Politica Mineral e a Agéncia
Nacional de Mineragdo — ANM, e da outras
providéncias”

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao art. 8° do projeto a seguinte redacao:

“‘Art. 8° 0O poder concedente podera permitir a cessdo ou
transferéncia, total ou parcial, da autorizacdo ou do contrato de
concessao, desde que 0 novo concessionario ou autorizatario atenda
aos requisitos técnicos, econdémicos e juridicos estabelecidos pela
ANM.

81° Na cesséo da autorizagado ou do contrato de concesséo de
que trata o caput, preservam-se 0 objeto e o0 prazo originais.

8 2° A cessdo de direitos minerarios e a cisdo, fuséo,
incorporacdo ou transferéncia do controle societario, direto ou indireto,
do titular dos referidos direitos, sem a prévia anuéncia do poder
concedente, ensejaréo a aplicacdo de multa, na forma do disposto no
art. 42.

8§ 3°0 poder concedente poderd autorizar a assuncdo do
controle do titular dos direitos minerarios por seus financiadores para
promover sua reestruturacdo financeira e para assegurar a
continuidade do aproveitamento dos minérios."

JUSTIFICACAO

A emenda segue, quando sugere a inclusdo das expressdes
constantes do caput, 0 que esta expressamente preconizado no 83°
do art. 176 da Constituicdo Federal. A simples ndo informacédo de atos
de cesséo ou transferéncia de direitos minerarios ndo pode ensejar a
aplicacdo da pena drastica da caducidade, porquanto tal medida néo
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observa os principios administrativos da proporcionalidade e da
razoabilidade, impondo ao minerador sancéo significativamente mais
severa do que a falta cometida, de ordem meramente burocratica.

Sala das Sessofes, em 03 de julho de 2013.

Deputado ARNALDO JARDIM
PPS/SP
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